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ATO Nº 18/09, de 14 de agosto de 2009.

Dispõe sobre o expediente na Câmara Municipal de Votorantim na forma que menciona e dá outras providências.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E,

CONSIDERANDO a recomendação das autoridades sanitárias para que se evite aglomeração de pessoas em recintos fechados para evitar o contágio através do vírus H1N1, a gripe suína;

CONSIDERANDO a preocupação da Mesa Diretora e dos Vereadores da Câmara Municipal de Votorantim com a saúde de seus funcionários e de pessoas que diariamente se dirigem a esta Casa de Leis para as diversas finalidades e, a fim de prevenir o risco de contágio,
RESOLVE:

Art. 1º - A Câmara Municipal terá somente expediente interno, ficando suspenso o atendimento externo ao público em geral, até segunda ordem, voltando à normalidade assim que as circunstâncias permitirem.
Art. 2º - Fica cancelada a realização da Sessão Solene programada para o dia 03 de setembro de 2.009, alusiva à Semana da Pátria e para entrega de títulos honoríficos.
Art. 3º - As Sessões Ordinárias serão realizadas normalmente, às segundas-feiras a partir das 18 horas, e aberta ao público.
Art. 4º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Votorantim, em 14 de agosto de 2009.
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